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ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE.

,
PREFEITURA MUNICIPAL DECAICÓ

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓYRN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que s Câmara Municipal deVereadores
aprovou e eu sanciono à seguinte lei

Art. 1º Fica denooninado de Mercado Público Jofre Pergentina
Aro o Mercado Público de Laginha, situado naAveniãa
deAr acento do Nascimento, Distrito de Laginhas, Caicô-
RN, ainda sem denominação.Re sa Ti entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabincie do Prefeito, 08 de junho de 2020.

ROBSON DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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